




EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2025  

Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato Administrativo nº 002/2026 - 

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI, 

Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.155.225/0001-00, 

estabelecida na Rua João Rufino da Silva, nº 1361 – Bairro Gil Marques, 

CEP: 64.530-000 – Novo Oriente do Piauí-PI e a Empresa 

PLANEJAMENTO POLITICO E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrita 

no CNPJ de Nº 03.423.579/0001-93, sito a localizada na Rua Cicero 

Portela, 493 - Centro, Valença do Piauí - PI, 64.300-000, fone: (89) 99987-

4999, na pessoa do seu sócio Geovan da Silva Vieira. OBJETO: 

Contratação de empresa através de Inexigibilidade, tendo como objeto 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria 

contábil. VALOR DO CONTRATO: R$ 84.000,00(oitenta e quatro mil 

reais), perfazendo o valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

DOTAÇÃO: 500 – Recursos Próprios. VIGÊNCIA: 01/01/2026 até 

31/12/2026 contados a partir da e 01/01/2025. SUPORTE LEGAL: Art. 

74, inciso III, “c” e “e” da Lei nº 14.133/2021 - Inexigibilidade nº. 

002/2025. Pela Contratante assina o Sr(a). MARCOS ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Novo Oriente do Piauí - 

PI. Pela contratada assina Geovan da Silva Vieira, Sócio. Novo Oriente do 

Piauí - PI, 19/12/2026. 

 


